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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021 

(Regido pela Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 147/14, pelos Decretos 10.024/2019, 

7.892/13, 8.538/15 e 9.488/18 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações. 

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de editoração, diagramação, pré-impressão, impressão gráfica, produção editorial (revi-

são gráfica, ortográfica e de conteúdo no idioma português, ISBN - International Standard Bo-

ok Number/ Padrão Internacional de Numeração de Livro e ficha catalográfica), editoração ele-

trônica para disponibilização no formato digital, arte e finalização do Livro: “EXPERIÊN-

CIAS NO ENSINO DO PROCESSO DE ENFERMAGEM: enfoque no uso de metodologias 

ativas.” 

Processo: 13/2021 Modo de disputa: Aberto, Tipo: Menor preço por item. 

Valor Total 

Estimado: 

R$ 87.210,00 Exclusiva ME/EPP:  

NÃO 

Tratamento 

Diferenciado ME/EPP: 

SIM 

Regime de 

Execução: 

Empreitada por preço unitário 

Data de abertura da sessão pública: 22/06/2021 – 09h30min (Horário de Brasília-DF) 

Pedidos de esclarecimentos: até 16/06/2021 Impugnações: até 16/06/2021 

Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, para o endereço licitacoes@coren-se.gov.br, conforme Decreto 

10.024/2019. 

Documentos de Habilitação (Ver seção 9) 

Requisitos Básicos: 

1) SICAF* 

2) Certidão Negativa de Falência e Concordata 

*Será emitido pelo Pregoeiro durante a sessão 

pública. 

Requisitos específicos: 

1) Apresentação de, pelo menos, um atestado 

de capacidade técnica compatível com o 

objeto desta licitação. 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2021-SRP 

(Processo Administrativo n° 13/2021) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, por meio de sua 

Presidência, que o Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe (Coren-SE), 

Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/1973, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.161.344/0001-24 e sediada a Avenida Hermes Fontes, nº 931/941, Bairro Salgado 

Filho, Aracaju/SE, CEP 49.020-550, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, 

modo de disputa aberto, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 

10.024/2019, do Decreto nº 7.892/2013, da Lei Complementar n° 147/2014, do Decreto 

n° 8.538/2015 e Decreto nº 9.488/2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 22/06/2021 

Horário: 09h30min (Horário de Brasília-DF) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Modo de disputa: Aberto 

UASG: 389342 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de editoração, diagramação, pré-

impressão, impressão gráfica, produção editorial (revisão gráfica, ortográfica e de 

conteúdo no idioma português, ISBN - International Standard Book Number/ Pa-

drão Internacional de Numeração de Livro e ficha catalográfica), editoração ele-

trônica para disponibilização no formato digital, arte e finalização do Livro: 

“EXPERIÊNCIAS NO ENSINO DO PROCESSO DE ENFERMAGEM: enfo-

que no uso de metodologias ativas.” 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Re-

ferência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu in-

teresse. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe 

(UASG 389342) 

2.2. Não há órgãos participantes neste certame. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, NÃO poderá ser utilizada por 

outro órgão ou entidade da administração pública. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma ele-

trônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio http://www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de 

login e senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, in-

cluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não ca-

bendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licita-

ção, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. A participação neste Pregão é ampla, com tratamento diferenciado para 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enqua-

dradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

2, de 2010. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.1.1. Será verificado no Portal da Transparência do Governo 

Federal, no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de 

ordens bancá r i a s  recebidas pela licitante, relativas ao 

último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior 

ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, 

já seria suficiente para extrapolar o  faturamento máximo 

permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei 

Complementar. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencio-

nadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites pre-

vistos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminis-

trativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, , em processo de 

dissolução ou liquidação 

5.3.3.  que estejam reunidas em consórcio; 

5.4. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem 

nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá 

declarar: 

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.6. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrôni-

co, relativo às seguintes declarações: 

5.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilita-

ção definidos no Edital; 

5.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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5.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Consti-

tuição; 

5.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á auto-

maticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-

gócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6.1.  valor unitário; 

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada 

no Termo de Referência para cada item; 

6.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada 

a quantidade total prevista para o item. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 
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6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOS-

TAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de siste-

ma eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sis-

tema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que so-

mente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pre-

goeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não 

poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não 

poderá ser inferior a três (3) segundos. 
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7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem-

po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

7.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidi-

rá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5% (cinco por cento). 

7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 

três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessi-

vos, com prorrogações. 

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item an-

terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lan-

ces enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter-

mediários. 

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifica-
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damente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-

posta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance 

por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.21. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os li-

citantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 

classificado. 

7.21.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não preju-

dicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

7.22. Em relação a itens ou grupos porventura não exclusivos para 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
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7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.22.5. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate 

será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.24.1. no país; 

7.24.2. por empresas brasileiras; 

7.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.25.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.25.1.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pre-

goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que, mesmo após proposta 

de negociação na fase de aceitação, fique com valor superior ao preço máximo fi-

xado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convoca-

tório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referi-

rem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razo-

ável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.4.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser 
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aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias 

úteis contados da solicitação. 

8.4.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o 

local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-

indo os demais licitantes. 

8.4.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio 

de mensagem no sistema. 

8.4.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.4.2.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for (em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência. 

8.4.2.5. Os exemplares colocados à disposição da Administra-

ção serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e des-

montados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

8.4.2.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as 

amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 

10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

8.4.2.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Adminis-

tração todas as condições indispensáveis à realização de testes e for-

necer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, neces-

sários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obten-

ção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas nes-

te Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta 

do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 

respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 

necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedo-

ra. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a habilitação da licitante 

vencedora será comprovada por intermédio de consulta on-line ao SICAF, o qual 

deverá apresentar o “status” de documentação obrigatória (Níveis validados de 

Credenciamento, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal Federal) e habilitação 

parcial (Regularidade Fiscal Estadual/Municipal e Qualificação Econômico-

Financeira) válidas, conforme exigido no art. 13 do Decreto nº 3.555/2000 e a 

documentação complementar especificada neste edital. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação também serão realizadas as 

seguintes consultas: 

9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU; 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

9.5. Habilitação jurídica: 

9.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

9.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI; 

9.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.5.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – 

DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012; 
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9.5.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do 

INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, 

nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165); 

9.5.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segu-

ridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

9.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Ser-

viço (FGTS); 

9.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.6.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a docu-

mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.7. Qualificação econômico-financeira: 

9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-

dica; 

9.7.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante a 

exigência de: capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data 
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da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data atra-

vés de índices oficiais; OU obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ge-

ral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.7.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresen-

tação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 

8.538, de 2015); 

9.7.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apre-

sentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.8. Qualificação técnica: 

9.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais em ca-

racterísticas, quantidades e prazos compatíveis com os do objeto desta lici-

tação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo 

identificação completa do assinante e dados como cargo, endereço ele-

trônico e número de telefone. 

9.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, de-

verão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 

presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pre-

goeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em ca-

so de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio 

do e-mail licitacoes@coren-se.gov.br. Posteriormente, os documentos serão reme-

mailto:licitacoes@corensergipe.org.br
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tidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por ta-

belião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o ori-

ginal, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 5 (cin-

co) dias úteis após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do 

sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail. 

9.9.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à ha-

bilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 

4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.10.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documenta-

ção vencida junto ao SICAF. 

9.10.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspon-

dente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no refe-

rido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) 

horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 

Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprova-

ção da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.12. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal, o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, caso requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa cabível. 
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9.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Pre-

ços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imedia-

tamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompa-

nhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitató-

rio. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo 

com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sis-

tema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

11.1.2. conter a indicação do nome do responsável pelo fornecimento para 

o Coren-SE, endereço, telefone para contato, e-mail, e dados bancários co-

mo número da conta, banco e agência do licitante vencedor, para fins de pa-

gamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consi-

deração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Con-

tratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. A proposta deverá conter prazo de validade de 90 (noventa) dias. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante mani-

feste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestivida-

de e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 



 
 

 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE 
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73 

 

 
 

 
AV. HERMES FONTES, Nº 931 – BAIRRO SALGADO FILHO – 
CEP: 49020-550 – ARACAJU/SE 
TEL: (79) 3225-4027 / 3225-4000 
Página eletrônica: www.coren-se.gov.br 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que co-

meçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade compe-

tente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a auto-

ridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Re-

gistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enti-

dade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá enca-

minhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimen-

to (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Regis-

tro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando soli-

citado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devi-

damente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indica-
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ção do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisi-

tos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 

poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instru-

mento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

15.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação 

realizará consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante 

adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

15.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par-

tir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o 

instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assina-

tura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16. DO PREÇO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no 

Decreto nº 7.892, de 2013. 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZA-

ÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Ter-

mo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, con-

tados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetua-

dos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinen-

tes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, co-

mo, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 



 
 

 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE 
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73 

 

 
 

 
AV. HERMES FONTES, Nº 931 – BAIRRO SALGADO FILHO – 
CEP: 49020-550 – ARACAJU/SE 
TEL: (79) 3225-4027 / 3225-4000 
Página eletrônica: www.coren-se.gov.br 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro inte-

resse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

a contratada inadimplente no SICAF. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-

lação aplicável. 

19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributá-

ria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo-

recido previsto na referida Lei Complementar. 

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento  e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fór-

mula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
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= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul-

tado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decre-

to n° 7.892/2013. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o li-

citante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não 

assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

21.1.2. apresentar documentação falsa; 

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5. não mantiver a proposta; 

21.1.6. cometer fraude fiscal; 

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encer-

ramento da fase de lances. 
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21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

21.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenci-

amento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proces-

so administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitan-

te/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considera-

ção a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital. Qualquer 

impugnação deverá ser protocolizada até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@coren-se.gov.br 

22.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 

da impugnação. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 

mailto:licitacoes@coren-se.gov.br
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22.3. Acolhida a impugnação aos termos deste Edital, designar-se-á nova data 

para a realização da sessão pública, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do 

seguinte link: acesso livre˃pregões˃agendados, para conhecimento das licitantes 

e da sociedade em geral, cabendo aos interessados em participar do certame 

acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos sobre este procedimento licitatório devem 

ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço licitacoes@coren-

se.gov.br 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im-

peça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans-

ferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe-

lecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar er-

ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua va-

lidade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contra-

tação. 

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-

resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da con-

tratação. 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:licitacoes@coren-se.gov.br
mailto:licitacoes@coren-se.gov.br
mailto:licitacoes@coren-se.gov.br
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23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de su-

as propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pra-

zos em dias de expediente na Administração. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observa-

dos os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.coren-se.gov.br, e tam-

bém poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Hermes Fontes, nº 931, 

Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, nos dias úteis, no horário das 09h00min às 

16h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

23.10.2. ANEXO I – A – Especificações e Quantidades; 

23.10.3. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

23.10.4. ANEXO III – Ata de Registro de Preços; 

23.10.5. ANEXO IV – Cadastro de Reserva. 

 

Aracaju/SE, 07 de junho de 2021. 

 

DIEGO RAFAEL DA SILVA BORGES 

Presidente em exercício do Coren-SE 

 
 

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.coren-se.gov.br/
http://www.coren-se.gov.br/
http://www.coren-se.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de editoração, diagramação, pré-impressão, impressão gráfica, produção 

editorial (revisão gráfica, ortográfica e de conteúdo no idioma português, ISBN - 

International Standard Book Number/ Padrão Internacional de Numeração de Livro e 

ficha catalográfica), editoração eletrônica para disponibilização no formato digital, 

arte e finalização do Livro: “EXPERIÊNCIAS NO ENSINO DO PROCESSO DE 

ENFERMAGEM: enfoque no uso de metodologias ativas ”. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Em cumprimento ao Art. 7º, Inciso I, concomitantemente com o Art. 6º, Inciso IX, 

da Lei nº. 8.666/93, e considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 05, de 26 de 

maio de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão é elaborado o 

Presente Projeto Básico para que seja efetuada a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de editoração, diagramação, pré-impressão, impressão gráfica, 

produção editorial (revisão gráfica, ortográfica e de conteúdo no idioma português, 

ISBN - International Standard Book Number/ Padrão Internacional de Numeração de 

Livro e ficha catalográfica), editoração eletrônica para disponibilização no formato 

digital, arte e finalização do Livro: “EXPERIÊNCIAS NO ENSINO DO 

PROCESSO DE ENFERMAGEM: enfoque no uso de metodologias ativas ”. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Faz-se necessário o registro de preços, considerando a necessidade eventual de 

confecção de livro com ênfase na aplicabilidade e ensino da Sistematização da 

Assistência de Enfermagem em consonância com as normativas do Sistema 

Cofen/Corens, com objetivo de fornecer aos profissionais de enfermagem um arcabouço 

imbuído de conhecimento técnico científico na perspectiva de aprimorar a assistência de 
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enfermagem no estado sergipano na busca incessante da excelência dos serviços 

prestados a comunidade em geral atrelado a uma conduta ética, livre de risco e dano ao 

paciente assistido. 

3.2. O serviço pretendido caracteriza-se como serviço contínuo, uma vez que tal serviço 

é considerado indispensável para o fomento desta instituição na capacitação e 

aprimoramento dos profissionais de enfermagem que atuam em diversas áreas e 

instituições de saúde, principalmente nas estratégias e ações implantadas por este 

conselho de classes voltadas à educação continuada. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA/ESCOPO DO SERVIÇO: 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
Pedido 

Mínimo 

Livro: “EXPERIÊNCIAS NO ENSINO DO 

PROCESSO DE ENFERMAGEM: enfoque no uso de 

metodologias ativas”. 

 

Capa 

Tamanho: 15,0 cm x 23,0 cm; 

Papel couche – gramatura 250 g/m2; 

Colorido; 

 

Número de capítulos: 18 

Número de páginas estimado: de 280 a 320 páginas 

20 páginas coloridas (incluindo a capa 4 cores) 

Papel: Cartão Triplex 250g 

Formato: 15,0 cm x 23,0 cm (ou tamanho padrão 

equivalente) 

Papel Miolo: offset 75g 

Acabamento: Capa com Laminação Fosca 

3.000 

Unidades 

500 

Unidades 

 

4.1. Produção Editorial 

4.1.1. A produção editorial deverá possuir uma equipe fixa formada por, no 

mínimo, um editor, um jornalista, um design/diagramador, um produtor fotográfico. 

4.1.2. Além da equipe fixa, a PROPONENTE deverá possuir em seus quadros os 
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profissionais necessários para a realização de todos os serviços inerentes à produção do 

livro– diretor de arte, produtor editorial, produtor gráfico, diagramadores, etc. 

devidamente habilitados, e com experiência na área, para garantir toda a assistência 

técnico - administrativa necessária e conveniente para a execução dos serviços; 

4.1.3. Além da versão impressa, deverá ser produzida uma versão eletrônica/digital 

do livro, que será disponibilizada no „Portal Coren-SE‟, mediante a entrega, pelo 

fornecedor, dos arquivos no formato em PDF, textos (extensão.doc) e imagens 

(extensão.jpg), utilizados na edição impressa ou em formato e resolução a ser definido, 

seguindo os seguintes requisitos funcionais: 

4.1.4. O livro digital deve permitir a visualização de seu conteúdo para aplicativos 

iOS - IPad/IPhone/IPod, Android. 

4.1.5. Banner de janela: o banner aparece sobreposto na frente da publicação 

destacando a publicidade. Os banners em janela devem permitir o destaque de fotos, 

eventos, animações e publicidade, realizando os registros dos cliques realizados. Deve 

permitir o uso de integrado com javascript para personalização da janela, quando houver 

a necessidade; 

4.1.6. É previsto, no livro, o uso de fotografias e anúncios publicitários. Na 

elaboração da pauta fotográfica será analisada a possibilidade de substituição do uso de 

fotos pelo de outros tipos de imagens (ilustração ou banco de imagens); 

4.1.7. A PROPONENTE deverá obter os direitos autorais das imagens, ilustrações, 

textos e demais conteúdo do livro, bem como os direitos de uso de imagem conforme 

previsto na legislação vigente; 

4.1.8. A empresa CONTRATADA terá direito a exemplares do livro, para a 

composição de seu portfólio. 

 

4.2. Cronograma 

4.2.1. O Cronograma de execução e a agenda de reuniões de pauta serão 

definidas pelo Coren/SE, conforme exigências a seguir: 
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4.2.1.1. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar profissional da área de 

atendimento para participar das reuniões do Coren-SE, que acontecerão na sede do 

regional, em Aracaju/SE, para discussão da pauta e demais assuntos ligados ao processo 

de produção e edição do livro; 

4.2.1.2. A empresa CONTRATADA disponibilizará ao Coren-SE, o layout e as 

respectivas provas coloridas em formato PDF, em alta resolução, ou impressas, para 

apresentação, avaliação e aprovação; 

4.2.1.3. Provas digitais: deverão ser apresentadas à área demandante, para análise, antes 

da impressão. 

 

4.3. Ações pontuais a serem demandadas eventualmente pelo Coren-SE 

4.3.1. A CONTRATADA deverá, quando demandada, desenvolver novo projeto 

gráfico para o livro, ou efetuar alterações/aperfeiçoamentos ao projeto existente; 

 

4.4. Especificações do material impresso da revista Enfermagem em foco 

4.4.1. Capa: Tamanho: 15,0 cm x 23,0 cm;Papel couche – gramatura 250 g/m2; 

Colorido; 

4.4.2. Número de capítulos: 18 

4.4.3. Número de páginas estimado: de 280 a 320 páginas 

4.4.4. 20 páginas coloridas (incluindo a capa 4 cores) 

4.4.5. Papel: Cartão Triplex 250g 

4.4.6. Formato: 15,0 cm x 23,0 cm (ou tamanho padrão equivalente) 

4.4.7. Papel Miolo: offset 75g 

4.4.8. Acabamento: Capa com Laminação Fosca 

 

4.5. Público-alvo: Profissionais de Enfermagem, Entidades Representativas da 

Enfermagem, Universidades Públicas, Faculdades de Enfermagem, Docentes e 

Estudantes de Enfermagem, Conselhos de Classe, Unidades de Saúde, entre outros. 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Executar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações descritas; 

5.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, 

atendendo prontamente todas as reclamações; 

5.3. Comunicar, por escrito, quando verificar condições inadequadas para a 

execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicá-los, bem como 

eventual atraso ou paralisação dos serviços, neste caso, apresentando justificativas 

que serão objeto de apreciação pelo contratante; 

5.4. Entregar o material devidamente embalado, de forma a não ser danificado durante 

as operações de transporte, carga e descarga, responsabilizando-se pelas despesas 

decorrentes da entrega, bem como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento pelo 

CONTRATANTE; 

5.5. Não efetuar a transferência a outrem, no todo ou em parte, do objeto contrato, nem 

caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer operação financeira, necessitando-se, nos dois 

casos, de prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

5.6. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à 

qualificação econômico-financeira; 

5.7. Os exemplares do livro enviados pela CONTRATANTE não deverão ser 

reproduzidos sem autorização prévia da CONTRATANTE. Os direitos de imagem e de 

criação estão reservados à CONTRATANTE; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Designar servidor responsável pelo acompanhamento dos serviços; 

6.2. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao adequado 

desenvolvimento dos trabalhos; 

6.3. Conferir, vistoriar e aprovar os serviços prestados pela CONTRATADA; 
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6.4. Autorizar o serviço mediante documento apropriado; 

6.5. Atestar a prestação do serviço; 

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1. O fornecimento do material cotado deverá ser providenciado de acordo com a 

necessidade da Administração do Coren-SE, no prazo máximo de 7 (sete) dias, a contar 

da data de aprovação final do serviço, devendo ser entregue na sede, localizado na Av. 

Hermes Fontes, 931 – Bairro Salgado Filho – Aracaju/SE; 

7.2. Para efeito de verificação da conformidade ou não do material fornecido com as 

especificações constantes do presente Termo de Referência, a administração do Coren-

SE, através do Setor Competente a ser identificado, terá o prazo de 24 horas, contado da 

data de entrega, oportunidade em que o aceitará, atestando a respectiva nota fiscal, ou o 

rejeitará, na hipótese de desconformidade que não atenda às necessidades desta 

Instituição. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Na hipótese de se verificar atraso na realização dos serviços ou na sua substituição, 

quando a execução ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas, 

ficará a Contratada sujeita às seguintes penalidades, de aplicação independente e 

cumulativa, sem prejuízo de outras estabelecidas em lei, garantida a prévia e ampla 

defesa em regular processo administrativo: 

8.1.1. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor dos serviços 

referentes à respectiva solicitação de serviços, por atraso na sua execução ou 

substituição; 

8.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços referentes à 

respectiva solicitação de serviços, caso o objeto realizado não esteja conforme as 

especificações solicitadas; 

8.1.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do serviço referente à respectiva 
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solicitação do serviço, em virtude da inexecução total pela entrega do objeto, além da 

rescisão contratual; 

8.1.4. Adicional de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço referente à 

respectiva solicitação de serviço, na hipótese de ocorrência do previsto no item “a” por 

mais de 30 (trinta) dias consecutivos, além da rescisão contratual; 

8.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme a autoridade fixar em função 

da natureza e da gravidade da falta cometida; 

8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, o Coren-SE convocará a empresa 

adjudicatária para a assinatura da Ata de Registro de Preço (ARP). 

9.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 

sob pena de decair o direito ao registro de preço, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital 

9.3. O registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 

assinatura da ARP. 

9.4. O beneficiário da ARP terá seu registro cancelado quando: 

9.4.1. Descumprir as condições da ARP; 

9.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.4.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n. 

8.666/93, ou no art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

9.5. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.6.1. Por razões de interesse público; 

9.6.2. A pedido do fornecedor. 

 

10. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

10.1. A contar da assinatura do contrato. 

 

11. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

11.1. Sede do Coren-SE (Avenida Hermes Fontes, 931. Bairro Salgado Filho – 

Aracaju/SE, no horário das 8 ás 16 h.); 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. O Coren/SE se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já 

executados, por ajuste entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local dos 

serviços e a ele destinados. 

 

Aracaju , 6 de maio de 2021. 

 

 

Guilherme Diangelis Gomes 

Chefe do Departamento de Gestão 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME DE FANTASIA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

FAX:  

E-MAIL:  

NOME DA PESSOA PARA 

ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

 

Nº DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE: 

 

CPF:  

 

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preço n° 09/2021-SRP 

apresento nossa proposta de preço para fornecimento parcelado de materiais de higiene 

e limpeza, conforme abaixo especificado: 

 

Item Descrição ESPECIFICAÇÃO Quant 
Valor Uni-

tário 
Valor Glo-

bal 

1 

Editoração, 

diagrama-

ção, pré-

impressão, 

impressão 

gráfica, pro-

dução edito-

rial. 

Prestação de serviços de 

editoração, diagramação, 

pré-impressão, impressão 

gráfica, produção editorial 

(revisão gráfica, ortográfi-

ca e de conteúdo no idio-

ma português, ISBN - In-

ternational Standard Book 

Number/ Padrão Interna-

cional de Numeração de 

3.000   
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Livro e ficha catalográfi-

ca), editoração eletrônica 

para disponibilização no 

formato digital, arte e fi-

nalização Livro: “Experi-

ências no ensino do pro-

cesso de Enfermagem: 

enfoque no uso de meto-

dologias ativas ” 

 

 

 

 

 
________________________________ 

Representante legal do Fornecedor 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

[Razão social da empresa/fornecedor] 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº __/______ 

 

Processo nº 10/2021 
Pregão Eletrônico nº  08/2021 

 

 No dia ___ de _____________ de ____, o Conselho Regional de Enfermagem de 

Sergipe (Coren-SE), inscrito no CNPJ sob o nº __.___.___/____-__, inscrição estadual 

nº __.___.___/____-__, sediada em ______________________, CEP:_______, neste 

ato representada por sua Presidente, _____________, portadora da Cédula de Identidade 

n°  ______________ e do CPF nº _____________, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 

31 de maio de 2005 e Decreto 7.892/2013 e demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nº __/____, RESOLVE 

registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 

_______________________________ inscrito no CNPJ sob o nº ___________, 

inscrição estadual nº ___________________, sediado na _______________, CEP 

_______________, neste ato representada por seu Sócio proprietário, 

___________________________________________, brasileiro, solteiro, portador da 

Cédula de Identidade N° __________________ e do CPF nº _______________, 

conforme quadro abaixo: 

 

Item Descrição ESPECIFICAÇÃO Quant 
Valor Uni-

tário 
Valor Glo-

bal 

Quant. mí-

nima por 

pedido 

1 

Editoração, 

diagrama-

ção, pré-

impressão, 

impressão 

gráfica, pro-

dução edito-

rial. 

Prestação de serviços de 

editoração, diagramação, 

pré-impressão, impressão 

gráfica, produção editorial 

(revisão gráfica, ortográfi-

ca e de conteúdo no idio-

ma português, ISBN - In-

ternational Standard Book 

Number/ Padrão Interna-

cional de Numeração de 

Livro e ficha catalográfi-

ca), editoração eletrônica 

para disponibilização no 

formato digital, arte e fi-

nalização Livro: “Experi-

ências no ensino do pro-

cesso de Enfermagem: 

3.000   500 
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enfoque no uso de meto-

dologias ativas ” 

 

 O ÓRGÃO GERENCIADOR será o Conselho Regional de Enfermagem de 

Sergipe (Coren-SE). 

 Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da 

sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da 

União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último. 

 As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo 10/2021 

integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 

 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes 

legais do Coren-SE e do Fornecedor Beneficiário. 

 
  

____________/____,_____ de ______________ de _____.   

 

 

______________________________ 

Representante legal do Coren-SE 

Cargo 

CPF: [número] 

 

_________________________________ 

Representante legal do Fornecedor 

Beneficiário 

Cargo 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

[Razão social da empresa/fornecedor] 
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ANEXO IV 

Cadastro de Reserva 

 

São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11, inciso II 

do Decreto nº 7.892/13, os seguintes fornecedores, que igualaram seus preços ao da 

proposta vencedora: 

 

ITEM/Nº XX PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIFICAÇÃO FORNECEDOR CNPJ LOTE 

2º    

3º    

4º    

5º    

 

Fornecedores do Cadastro de Reserva (Utilizar somente na hipótese de haver 

fornecedores que aceitarem cotar os bens/serviços com preços iguais): 

 

 

2º Classificado: 

 

____________________________________________ 

Representante legal do Fornecedor Beneficiário 

Cargo 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

[Razão social da empresa/fornecedor] 

 

 

3º Classificado: 

 

____________________________________________ 

Representante legal do Fornecedor Beneficiário 

Cargo 

CI: [número e órgão emissor] 

CPF: [número] 

[Razão social da empresa/fornecedor] 
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ANEXO V 

Minuta de Contrato 

 

O Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe – Coren/SE, CNPJ 

13.161.344/0001-24, Autarquia Federal fiscalizadora do exercício profissional ex vi da 

Lei n. 5.905/73, com sede na Avenida Hermes Fontes, nº 931, Bairro Salgado Filho, 

Aracaju/SE, CEP. 49.020-550, representado, neste ato, por seu Presidente 

XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, enfermeiro, portador do registro do COREN-SE 

n. XXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante, denominado 

CONTRATANTE e a Empresa ______________________________________, CNPJ 

nº ______________, situada _________________________________, neste ato 

representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela (O) Sra (o). 

_______________________, portador do documento de Identidade nº. 

______________ e CPF nº. _________________________, aqui denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de impressão, instalação e exibição de outdoors e 

outbus, para veiculação de publicidade institucional, para atender as necessidades do 

Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe, autorizado pelo despacho constante do 

Processo Administrativo nº 10/2021, Pregão Eletrônico nº XX/2021, que se regerá pelas 

Leis 8.666/1993; 10.520/ 2002, Decretos nº 7.892/201310.024/2019 subsidiariamente 

pela Lei Federal 123/06 e pela Legislação Pertinente, aplicado supletivamente as 

disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do contrato, mediante as 

Cláusulas e condições seguintes: 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Prestação de serviços de editoração, diagramação, pré-impressão, impressão gráfica, 

produção editorial (revisão gráfica, ortográfica e de conteúdo no idioma português, 

ISBN - International Standard Book Number/ Padrão Internacional de Numeração de 
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Livro e ficha catalográfica), editoração eletrônica para disponibilização no formato 

digital, arte e finalização Livro: “Experiências no ensino do processo de Enfermagem: 

enfoque no uso de metodologias ativas ” 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 

Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: XXXXXXXXXXXXX-

XXXXXXXXXXX. 

2.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada ao 

Coren/SE, pelo Orçamento Anual. 

 

III –CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor total é de R$ __________ (___________). 

§ 1º. Os pagamentos devidos à Contratada, de acordo com o cumprimento do objeto 

contratual, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja 

pendência a ser regularizada pelo contratado. 

§ 2º. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o 

documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 

Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 

ou atualização do valor contratual. 

§ 3º. Na formulação da proposta de preço da contratada já estão inclusas todas as 

despesas com transportes, seguros e custos relacionados com integral cumprimento do 

objeto, especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, ficando 

esclarecido, que a Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o 

ressarcimento de custos não considerados nos preços ofertados. 
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IV – CLÁUSULA QUARTA – PRAZO CONTRATUAL 

4.1. O prazo deste instrumento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, de acordo com a Lei 8.666/93, art. 57. 

4.2. O prazo para a execução do contrato, a ser celebrado, será imediato, a contar da 

data da assinatura, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas no art. 57, inciso 

IV, da Lei 8.666. 

4.3 – Será permitido acréscimos e supressões até o limite de 25% nos termos da Lei de 

Licitações. 

 

V – CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem-se obrigações da CONTRATADA o cumprimento do disposto no item 5 do 

Termo de Referência. 

 

VI – CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem-se obrigações do CONTRATANTE: 

6.1. Acompanhar e fiscalizar, sob a responsabilidade de servidor designado pelo 

COREN/SE, a execução dos serviços; 

6.2. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 

contrato; 

6.3. Fornecer  atestados de  capacidade  técnica quando  solicitado, desde que  atendidas  

as obrigações contratuais; 

6.4. Realizar a publicação resumida deste contrato na Imprensa Oficial. 

6.5. Efetuar o pagamento ajustado; 

6.6. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do 

Contrato; 

6.7. Demais condições estabelecidas no item 6 do Anexo I ao Edital – Termo de 

Referência. 
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VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME E DA FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

7.1. O acompanhamento e fiscalização do objeto deste contrato serão realizados por 

servidor deste Coren/SE. 

7.2. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da 

conformidade do objeto deste contrato com o especificado no anexo I deste Contrato. 

7.3. Após verificar que o objeto deste contrato foi executado em conformidade com o 

especificado no Anexo Único deste contrato, o Servidor Responsável atestará o 

recebimento definitivo. 

 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 

consequências contratuais previstas na lei nº 8.666/93. 

§ 1º. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, 

não cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

 

 

IX – CLÁUSULA NONA - TERMO E CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. Os serviços serão prestados no local disponibilizado pela CONTRATADA e 

aprovado pela CONTRATANTE. 

9.2. Os Preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – FORO 

10.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Comarca de Aracaju, Estado da 

Sergipe, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. E, por estarem assim justas e 
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contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Aracaju/SE, XX de XXXXXXXXXX de 2021. 

 

_____________________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente 

___________________________________ 

CONTRATADA 

 

DE ACORDO: 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Procurador Jurídico 

Coren/SE 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________ 

NOME: 

CPF: 

________________________________________________ 

NOME: 

CPF: 


